
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  da  execução  do
s e r v i ç o  d e  T A P A  B U R A C O S  E
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO  na  Rua
Ararajuba,  Bairro  Recanto  dos  Pássaros  -
Nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de TAPA BURACO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO na Rua Ararajuba,
Bairro Recanto dos Pássaros - Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

         A  comunidade  local  solicita  o  atendimento  do serviço  mencionado,  por  ser de  extrema
importância.  A  via  encontra-se  totalmente  esburacada,  causando  muitos  transtornos  a  todos,
principalmente aos condutores de veículos devido aos buracos existentes. Faz-se necessária a execução
do serviço, que levará segurança e qualidade de vida a toda população. A Administração Municipal,
comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, antes que aconteçam fatos que possam
gerar maiores transtornos.  Por esses motivos solicitamos a Secretaria de Obras Públicas para que seja
realizado com urgência o serviço de tapa buracos e recapeamento asfáltico neste local. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de dezembro de 2024.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
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